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LEI N° 1556/2016

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

NÃO AUJUIZAR EXECUÇÕES FISCAIS DE DÉBITOS DE

PEQUENO VALOR, DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO

TRIBUTÁRIA, A DESISTIR OU NÃO INTERPOR RECURSOS

CONTRA DECISÃO JUDICIAL QUE EXTINGUIR AS

EXECUÇÕES FISCAIS, EM RAZÃO DO VALOR

ANTIECONÔMICO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cruz Machado Estado do Paraná APROVOU e eu

Antônio Luiz Szaykowski Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:

Art 1°. Fica o (s) Procurador (es) do Município autorizados a não ajuizar execuções

fiscais de débitos tributários e não tributários de valores consolidados, iguais ou inferiores

a R$800,00 (oitocentos reais) considerados antieconômicos, para os fins desta Lei.

§ le O valor consolidado a que se refere o caput deste artigo é o resultante da

atualização do respectivo débito originário, mais os encargos e os acréscimos legais

vencidos até a data da apuração.

§ 2- Na hipótese de existência de vários débitos de um mesmo devedor inferiores

ao limite fixado no caput que, consolidados por identificação de inscrição cadastral na

Dívida Ativa, superarem o referido limite, deverá ser ajuizada uma única execução fiscal.

§ 32 Fica ressalvada a possibilidade de propositura de ação judicial cabível nas

hipóteses de valores consolidados inferiores ao limite estabelecido no "caput" deste artigo,

a critério do (s) Procurador (es) do Município.

§ 4e O valor previsto no caput deste artigo poderá ser atualizado monetariamente,

a critério do Poder Executivo, mediante ato do Procurador do Município, ouvida a

Secretaria de Administração e Finanças, sempre no mês de janeiro de cada ano, de acordo

com a variação, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores, do índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo.

Art 2°. Fica autorizada a não interposição de recursos ou a desistência dos

interpostos contra a decisão judicial extintiva das execuções fiscais do Município, em razão

do valor antieconômico, previsto no caput do art l9 desta Lei, na data do ajuizamento das
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execuções.

Art 3°. Ficam convalidados os atos administrativos já praticados pelo (s)

Procurador (es) do Município, correlacionados com os objetos desta Lei.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, PR, 31 de agosto de 2016.

ANTÔNIO LUÍS SZAYKOWSKI

Prefeito Municipal
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